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Introdução

Passados quase dez anos desde a primeira reunião de cúpula entre 
os países que compõem os BRICS – Brasil, Rússia, Índia, China e, desde 
2011, África do Sul –, ainda não há uma definição consensual sobre que tipo 
de instituição esse agrupamento político representa. Surgido como acrônimo 
em uma análise produzida por um grupo financeiro internacional a respeito 
das economias emergentes e seu papel futuro na economia internacional4, o 
BRICS ganhou contornos políticos a partir de reuniões entre diplomatas dos 
seus respectivos países, evoluindo para sua estruturação, ainda vigente, em 

1 Uma versão preliminar deste artigo foi apresentada no XI Encontro da ABCP, em Curitiba, 
em agosto de 2018.

2 Professoa adjunta no Departamento de Ciência Política e do Programa de Graduação em 
CIência Política, Universidade Federal Fluminense (UFF); Doutora em Ciência Política pelo 
IESP-UERJ, Mestre em Relações Internacionais pela UFF e bacharel em Relações Internacio-
nais pela PUC-Minas. E-mail: roberta.rms@gmail.com

3 Proessor no Departamento de Ciência Política, UFF; professor no mestrado em Sistemas de 
Gestão pela mesma universidade; professor no Programa de Pós-graduação em Políticas Públi-
cas, Estratégias e Desenvolvimento do Instituto de Economia de Universidade Federal do Rio 
de Janeiro (UFRJ); Doutor em Ciência Política pela Universidade de Chicago; Pós-doutor pela 
Universidade de Washington. E-mail: gomeduar@gmail.com

4 Como é sabido e amplamente citado na literatura, o termo BRICS foi concebido pelo econo-
mista Jim O’Neill em relatórios para o Goldman Sachs, em 2001 e 2003, nos quais ele buscava 
identificar os países de maior potencial de crescimento e, portanto, destino preferencial para os 
investimentos dos clientes do banco. Segundo O’Neill, estes países, com destaque para a Chi-
na, ultrapassariam os países desenvolvidos em sua participação relativa na economia mundial. 
Não nos interessa neste artigo, porém, abordar os BRICS do ponto de vista dos agentes pri-
vados do mercado financeiro, e sim a partir da perspectiva política, enfatizando a concertação 
diplomática entre os cinco países.
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torno de cúpulas anuais de alto nível.

De início, a aproximação entre os países BRICS foi facilitada pelo en-
sejo por modificar o processo decisório das instituições de Bretton Woods 
– em particular o FMI e o Banco Mundial – no bojo do enfraquecimento re-
lativo dos Estados Unidos e da União Europeia no cenário internacional, em 
consequência da crise financeira de 2008. Posteriormente, conforme avan-
çaram as negociações no âmbito das cúpulas anuais, seu escopo de atuação 
foi ampliado, sendo firmados acordos multilaterais em torno de temas caros 
ao desenvolvimento socioeconômico, tais como energias renováveis, recursos 
hídricos, ciência e tecnologia, mas com tópicos cada vez mais numerosos a 
cada encontro anual. Uma característica importante destes acordos é a sua 
horizontalidade, típica de arranjos de cooperação sul-sul, que reconhecem a 
simetria de poder (ao menos no âmbito discursivo) entre as partes envolvidas 
nas negociações. Finalmente, cabe destacar também a criação do Novo Banco 
de Desenvolvimento e do Acordo Contingente de Reservas, novas institui-
ções voltadas, respectivamente, para o financiamento de investimentos em 
infraestrutura e para o apoio aos países integrantes do agrupamento em caso 
de crises no balanço de pagamentos.

Neste artigo, temos como objetivos: (i) revisar os conceitos adotados 
na literatura para explicar o papel do BRICS nas relações internacionais e (ii) 
apresentar uma nova proposta de conceptualização do BRICS, considerando 
o agrupamento uma coalizão transregional de advocacy. Da primeira à úl-
tima Conferência de Cúpula, o BRICS defende explicitamente uma ordem 
mundial multilateral através da inclusão dos países emergentes nas institui-
ções-base da ordem ocidental, assim como dos princípios pelos quais ela se 
rege. O escopo de ação do BRICS alargou-se e aprofundou-se através de uma 
extensa pauta de cooperação interna, mas sempre a partir dessa bandeira.

No que segue, o artigo se organiza da seguinte forma: na primeira 
seção, discutiremos o comportamento dos países BRICS no cenário interna-
cional e nas suas relações intra-grupo. Na sequência, recorreremos à revisão 
da literatura sobre o BRICS, a fim de inventariar as interpretações sobre a 
natureza e o comportamento do agrupamento desde a sua criação. Na terceira 
seção, apresentaremos nossa proposta de interpretação do BRICS enquanto 
advocacy coalition, com base nos aportes empíricos apresentados na primeira 
seção. Considerações finais e uma reflexão acerca da inserção do BRICS na 

ordem global encerram o artigo.
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A trajetória dos BRICS: da construção institucional aos 
desafios atuais

O BRICS é um arranjo minilateral escassamente institucional-
izado, formado por Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul. Esta in-
stituição5 se caracteriza pela organização de reuniões de cúpula anuais, 
além de reuniões intermediárias, que permitem a definição de posições 
conjuntas entre os países que o compõem no que diz respeito a temas 
da agenda política global, bem como a definição de acordos de cooper-
ação em áreas diversas das políticas públicas, que assumem um forma-
to horizontal caro às relações sul-sul.

A recente aproximação diplomática entre os países BRICS é bi-
fronte: na vertente asiática, a aproximação entre Rússia, China e Índia 
remonta às reuniões em nível ministerial ocorrida em 2001, que visava 
discutir temas relacionados à segurança, como terrorismo, tráfico e mi-
grações. A partir de então, passaram a ocorrer reuniões intermitentes 
às margens da Assembleia Geral da ONU e encontros formais. Apenas 
em 2006, o Brasil se juntou ao grupo, respondendo a um convite russo 
(Stuenkel, 2015). Na vertente meridional, Brasil, Índia e África do Sul já 
vinham mantendo uma exitosa aproximação desde a virada do século, 
os três países estabeleceram posições comuns na Organização Mundial 
do Comércio, na defesa da quebra das patentes dos medicamentos para 
tratamento da AIDS6. Além disso, Brasil e Índia capitanearam o G20, 
coalizão composta por países em desenvolvimento que visava se con-
trapor aos países desenvolvidos – em particular, Estados Unidos e Un-
ião Europeia – nas negociações ocorridas no âmbito da Rodada Doha 
da OMC. Finalmente, os três países estabeleceram, em 2003, o Fórum 
IBAS, que visava promover a concertação e a cooperação trilateral em 
variados temas da política externa.

5 Acompanhamos Simmons e Martin (2002) na sua definição de instituição internacional en-
quanto “conjuntos de regras cujo propósito é governar o comportamento internacional”. As ins-
tituições podem ser formais ou informais (Simmons & Martin, 2002, p.194. Tradução nossa).

6 Patentes de medicamentos são regulamentadas pelo acordo TRIPS, assinado no âmbito da 
OMC, sujeitando-se, portanto, às normas do comércio internacional. Brasil, Índia e África do 
Sul reivindicaram que os medicamentos para tratamento da AIDS deveriam ser orientados por 
um lógica não-mercantil, associada à esfera da saúde pública e da defesa dos direitos humanos, 
que justificava a necessidade de quebra destas patentes. 
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O BRICs, especificamente, foi estabelecido como consequência 
imediata do convite russo para que o Brasil integrasse as conversas 
entre os “RICs”. Já na primeira reunião informal do agrupamento, em 
2006, os temas relacionados à segurança internacional foram deixados 
para o segundo plano7, abrindo espaço para a identificação do descon-
tentamento comum em relação à arquitetura financeira internacion-
al vigente (Stuenkel, 2015). A partir de então, os BRICs passariam a 
pleitear, em conjunto, a ampliação do G8 e a reforma dos mecanismos 
decisórios no Fundo Monetário Internacional e no Banco Mundial, que 
beneficiavam os países desenvolvidos de modo desproporcional8. 

Cumpre salientar que os países BRICs não visavam democratizar 
os processos deliberativo e decisório da gestão da arquitetura financei-
ra mundial, mas apenas que houvesse a sua pluralização, mediante o 
reconhecimento da importância das suas economias para a gestão dos 
assuntos globais9. Segundo o discurso diplomático, seria possível, des-
ta forma, ampliar a participação dos países em desenvolvimento nas 
instâncias decisórias centrais para a governança global10. Nesse sentido, 
os países integrantes do BRICs se colocariam como representantes dos 
países em desenvolvimento nas instâncias deliberativas e decisórias a 
respeito da regulação das relações financeiras e monetárias internacio-
nais (Stuenkel, 2015).

Na esteira da crise financeira internacional de 2008, Brasil, Rús-
sia, Índia, China e outros países em desenvolvimento – incluindo a 
África do Sul, futura integrante dos BRICS – foram convidados para a 

7 Embora jamais tenham sido abandonados.

8 O voto dos países membros do FMI e do Banco Mundial é ponderado, tomando como refe-
rência o percentual de participação de cada um na economia global, o que leva os países desen-
volvidos a terem uma concentração de poder natural no processo decisório. Essa assimetria, 
porém, se tornou ainda mais patente com o crescimento de economias em desenvolvimento 
nos anos recentes, relativamente mais rápido que nos países desenvolvidos, o qual não se viu 
refletido em uma nova repartição das quotas dos países no processo decisório destas institui-
ções financeiras internacionais. A reforma do processo decisório do FMI, reivindicado pelo 
FMI, foi concluída em 2010.

9 Uma eventual demanda pela democratização dos processos deliberativo e decisório nas ins-
tituições responsáveis pela governança global implicaria na participação de todos os Estados 
soberanos, o que não fazia parte das reivindicações do BRICs.

10 Trata-se, segundo Rosenau (2000), de uma governança sem governo, isto é, da “concordân-
cia acerca da existência de funções que precisam ser executadas para dar viabilidade a qualquer 
sistema humano, mesmo que esse sistema não tenha produzido organizações e instituições 
incumbidas explicitamente de exercê-los” (Rosenau, 2000, p.14).
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reunião do G2011 ocorrida em 15 de novembro do mesmo ano, na cidade 
de Washington, nos Estados Unidos, que visava estabelecer as primei-
ras ações para contenção dos efeitos globais da crise. O G20, embora 
já existisse desde 1999, adquiriu centralidade somente a partir da crise 
de 2008, quando os países desenvolvidos passaram a concordar que as 
reuniões do G812 eram insuficientes para o enfrentamento dos proble-
mas econômicos internacionais, haja vista a crescente importância dos 
países em desenvolvimento nas relações econômicas internacionais. 
Em outras palavras, as respostas para a crise só poderiam ser eficazes 
caso contassem com a participação de países em desenvolvimento no 
processo deliberativo em torno do seu enfrentamento (Flemes, 2010). 
Abandonava-se, assim, a ideia que os países desenvolvidos poderiam 
requerer para si a direção das relações financeiras globais, esperando 
que os demais países do globo apenas aderissem às normas por eles 
estabelecidas.

Em 2009, ocorreu a primeira cúpula BRICs, em Ecaterimburgo, 
na Rússia. Nesta cúpula, concedeu-se centralidade para a necessidade 
de reforma da arquitetura financeira internacional. Na sua declaração 
conjunta, os BRICs reivindicaram a maior representatividade e trans-
parência dos processos decisórios nas instituições financeiras internac-
ionais (IFIs), bem como a estabilidade, previsibilidade e diversificação 
do sistema monetário internacional (Damico, 2015). Também enfa-
tizaram a necessidade de haver prosseguimento ao Processo Heiligen-
damm, que visava institucionalizar as relações entre o G8 e os países 
que compunham o chamado Outreach 5 – África do Sul, Brasil, China, 
Índia, México. Não obstante o destaque concedido para as questões fi-
nanceiras internacionais e para a governança global, os BRICs também 
buscaram afirmar posições comuns em temas caros aos países em de-
senvolvimento, como segurança alimentar, segurança energética, mu-
dança climática e assistência ao desenvolvimento13.

A segunda cúpula do BRICs ocorreu em Brasília, em 2010. Nela, 

11 O G20 é composto pela União Europeia e por 19 países: África do Sul Alemanha, Arábia 
Saudita, Argentina, Austrália, Brasil, Canadá, China, Coreia do Sul, Estados Unidos, França, 
Índia, Indonésia, Itália, Japão, México, Reino Unidos, Rússia e Turquia.

12 Cumpre ressaltar que a Rússia fazia parte do G8.

13 Informações disponíveis em: <http://www.brics2018.org.za/en/previous-summits>. Acesso 
em 12 maio 2018.
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os temas financeiros ainda mantiveram centralidade, com o reforço de 
uma posição conjunta dos países na defesa da reforma das IFIs. Postu-
lou-se, ademais, a reforma do Conselho de Segurança das Nações Un-
idas14. A cooperação de caráter sul-sul começou a tomar forma, tendo 
ocorrido encontros no nível burocrático – entre ministros das Finanças 
e presidentes dos Bancos Centrais, ministros da agricultura, represent-
antes dos bancos nacionais de desenvolvimento e da área de segurança 
pública – e no nível da sociedade civil – fórum empresarial, seminário 
de think tanks e fórum de cooperativas (Damico, 2015). Conformava-se, 
a partir de então, um tipo de cooperação organizada em três vias, se-
gundo definição do próprio BRICS: (1) o nível diplomático; (2) o nível 
do relacionamento entre agências governamentais e empresas públi-
cas; (3) o nível de relacionamento da sociedade civil15.

Em 2011, a terceira cúpula teve lugar em Sanya, na China, quan-
do se formalizou a entrada da África do Sul no BRICS. A entrada da 
segunda maior economia africana – depois da Nigéria – no BRICS cau-
sou estranheza entre analistas políticos e econômicos: comparada aos 
demais países BRICS, a África do Sul possui território, população e 
PIB modestos. Além disso, tratava-se de um país sem impacto rele-
vante ou aspiração política importante no nível global. Do ponto de 
vista diplomático, porém, a adesão do país ao BRICS representou a di-
versificação da sua representação entre os países em desenvolvimento, 
passando a contar com a participação de um país-chave no contexto das 
relações políticas africanas (Stuenkel, 2015). Cabe salientar também as 
já bem estabelecidas relações diplomáticas entre Brasil, Índia e África 
do Sul, que certamente foram um facilitador para a entrada do país af-
ricano no grupo. Na cúpula de Sanya, ademais, novos temas passaram 
a ser abarcados no âmbito da cooperação intra-BRICS, como cultura, 
educação, esportes e economia verde (Damico, 2015). Também foram 
organizadas reuniões entre empresários, representantes do setor fi-
nanceiro e de universidades, bem como um encontro entre ministros 
do comércio, ausentes na reunião anterior16. Já no que diz respeito ao 
estabelecimento de posições comuns nos diferentes regimes inter-

14 Ibidem.

15 Ver: <http://www.brics2018.org.za/en/what-brics>. Acesso em 12 maio 2018.

16 <http://www.brics2018.org.za/en/previous-summits>. Acesso em 12 maio 2018.
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nacionais17, os BRICS buscaram estabelecer uma posição convergente 
também no que diz respeito à questão das mudanças climáticas18. 

As três primeiras cúpulas dos BRICS definiram as característi-
cas institucionais que viriam a moldar o grupo. Esta foi, pois, a primei-
ra etapa na trajetória institucional do BRICS. Trata-se de um arranjo 
escassamente institucionalizado, carecendo de acordo constitutivo, 
secretariado ou sede – em suma, não se trata de uma organização in-
ternacional. O BRICS permite, assim, que os países estabeleçam agen-
das abrangentes, incluindo desde o estabelecimento de posições inter-
governamentais comuns em fóruns multilaterais até mecanismos de 
cooperação transgovernamental e transnacional19. Simultaneamente, a 
ausência de um acordo comum vinculante, que obrigue os governos 
a convergirem suas ações em torno de determinados temas, permite 
que a “agenda BRICS” seja modificada conforme os ensejos dos gov-
ernos no momento particular em que ocorrem as reuniões de cúpula. 
Nesse sentido, pontos de discordância são contornados, inibindo o con-
flito entre os países BRICS, e os pontos de acordo são realçados (Jesus, 
2013; Abdenur, 2014; Cooper & Farooq, 2015). No entanto, este forma-
to de cooperação pouco institucionalizado faz com a permanência dos 
BRICS dependa, sobremaneira, da agência dos governos dos países 
que o conformam para que este se mantenha relevante nas agendas da 
política externa e na atuação mesma do grupo no nível das instituições 
e regimes internacionais. 

A ênfase concedida à agência dos governos dos países que con-
stituem o BRICS pôde ser percebida, por exemplo, na definição das 

17 Segundo Krasner (1983), regimes internacionais são “conjuntos de princípios, normas e 
regras implícitos ou explícitos e procedimentos de tomada de decisões de determinada área das 
relações internacionais em torno dos quais convergem as expectativas dos atores. Os princípios 
são crenças em fatos, causas e questões morais. As normas são padrões de comportamento de-
finidos em termos de direitos e obrigações. As regras são prescrições ou proscrições especificas 
para a ação. Os procedimentos para tomada de decisões são práticas predominantes para fazer 
e executar a decisão coletiva.” (Krasner, 1983, p.02. Tradução nossa).

18 A aproximação entre os países BRICS, exceto Rússia, já havia ocorrido no âmbito da Confe-
rência das Nações Unidas sobre as Mudanças Climáticas, ocorrida em Copenhague em 2010. 
A coalizão, ali denominada BASIC, defendia que países recentemente industrializados não 
deveriam ter metas vinculantes para redução da emissão de gases causadores do efeito estufa, 
obrigação que deveria abarcar somente países de industrialização avançada – como a Rússia.

19 Os termos aqui empregados correspondem aos canais de interconexão internacional estabe-
lecidos por Keohane e Nye (1977) na sua discussão clássica sobre a interdependência complexa.
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posições destes países no que respeita à intervenção militar da OTAN 
no conflito sírio em 2011. Na votação da Resolução 1979 do Conselho 
de Segurança da ONU20, que buscava respaldar a intervenção com base 
no recém-formulado princípio da responsabilidade de proteger (R2P), os 
países BRICS, à exceção da África do Sul21, optaram pela abstenção. 
Essa posição comum revelava uma convergência entre estes países não 
apenas em temas econômicos, mas também de segurança internacion-
al (Stuenkel, 2015). Com o passar do tempo, porém, a guerra civil síria 
perdeu relevância na agenda BRICS, e a Rússia se tornou, sozinha, um 
player importante naquele conflito (Abdenur, 2016). 

Não obstante o caráter pouco institucionalizado do BRICS 
definido em sua etapa fundacional, a segunda etapa da trajetória deste 
arranjo é marcada pelo estabelecimento de instituições formais, a saber, 
o Acordo Contingente de Reservas (ACR) e o Novo Banco de Desen-
volvimento (NDB), os quais contam com dispositivos que produzem 
obrigações para as partes que as compõem. Também caracteriza a se-
gunda etapa da trajetória de institucionalização do BRICS a ampliação 
da agenda de cooperação sul-sul, que passa a abarcar temas variados de 
interesse das burocracias nacionais e da sociedade civil22.

Em 2012, ocorreu a quarta cúpula BRICS, em Nova Délhi, na 
Índia. Nesta cúpula, os líderes dos BRICS salientaram sua preocupação 
com a lentidão no processo de reforma das IFIs23. Durante a cúpula, 
discutiu-se pela primeira vez a possibilidade de criação de um banco 
do BRICS, um banco de desenvolvimento que financiasse projetos na 
área de infraestrutura e desenvolvimento sustentável. No mesmo ano, 

20 Por acaso, todos os países BRICS compunham o Conselho de Segurança da ONU naquele 
momento, seja como membros permanentes (Rússia e China) ou temporários (Brasil, Índia e 
África do Sul).

21 A África do Sul votou a favor da resolução.

22 Foge aos propósitos deste artigo elaborar uma lista exaustiva dos acordos de cooperação sul-
-sul firmados sob a tutela dos BRICS. Por isso, limitamo-nos a mencioná-los em seu momento 
fundacional, quando ainda se buscava afirmar as características institucionais do BRICS. A 
partir deste momento, iremos nos limitar a discutir os temas centrais de cada cúpula.

23 É importante notar que os BRICs fracassaram em apoiar um nome de comum acordo para 
o cargo de Diretor Gerente do FMI, após a saída do francês Domnique Strauss-Kahn, abrindo 
espaço para a eleição da também francesa Christine Lagarde. Embora se trate de um evento 
revelador da dificuldade para a conformação de uma agenda comum entre os países BRICs 
nos regimes internacionais – e, em particular, no FMI – os BRICs mantiveram-se reunidos 
enquanto coalizão que reivindicava a reforma do processo decisório do Fundo.
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às margens da reunião do G20, os líderes do grupo reuniram-se para 
discutir a possibilidade de estabelecerem um arranjo de swaps de moe-
das. Em 2013, durante a cúpula de Durban, decidiu-se pela criação do 
NDB24 e do ACR, cujos documentos constitutivos25 foram assinados no 
ano seguinte, no âmbito da cúpula de Fortaleza. Cabe destacar também 
que, durante as cúpulas de Durban e Fortaleza, os líderes dos BRICS se 
reuniram com chefes de Estado de países africanos e sul-americanos, 
respectivamente26, (Damico, 2015), visando ampliar o relacionamento 
entre o BRICS e o Sul Global, particularmente no que diz respeito à 
diversificação de parcerias comerciais e de investimento27.

Inicialmente, a criação do NDB e do ACR foi encarada com 
otimismo entre diversos analistas políticos. Havia a expectativa que 
as novas instituições fortaleceriam os BRICS não apenas como líderes 
dos países em desenvolvimento, mas seriam capazes de rivalizar, no 
nível global, com o FMI e o Banco Mundial (Moreira Júnior & Figuei-
ra, 2014). Nesse sentido, os BRICS estariam aprofundando o seu revi-
sionismo soft da ordem internacional28. Com o passar do tempo, perce-
beu-se que essa visão se baseava em projeções exageradas. O próprio 
desenho institucional do ACR, por exemplo, se adequa às normas vi-
gentes no FMI29 (Cattaneo et al., 2015). O NDB, por sua vez, limita-se 
a conceder empréstimos aos próprios países BRICS e, portanto, não 
provê benefícios coletivos a países em desenvolvimento extra-bloco, 
como acontece nas instituições de Bretton Woods, que, historicamente, 
contribuíram para o estabelecimento da hegemonia norte-americana 
no pós-Segunda Guerra Mundial. Em outras palavras, ao limitarem os 
benefícios do NDB a si mesmos, os BRICS recusam a prerrogativa de 

24 Sigla em inglês para New Development Bank, pela qual o banco é conhecido.

25 Respectivamente, um acordo e um tratado.

26 <http://www.brics2018.org.za/en/previous-summits>. Acesso em 12 maio 2018.

27 Na cúpula de 2017, definiu-se o conceito de BRICS Plus, em substituição ao BRICS outreach 
estabelecido nas primeiras cúpulas, visando ampliar as parcerias do BRICS com os países do 
Sul Global no sentido de definir posições comuns nas instituições multilaterais (<http://www.
brics2018.org.za/en/brics-outreach>. Acesso em 17 maio 2018>).

28 O termo revisionismo soft pode ser encontrado em Lima (2010), Saraiva (2013), entre ou-
tros. Ele se aproxima, fundamentalmente, da discussão sobre soft balancing que será abordada 
na próxima seção.

29 Ao pedirem empréstimos junto ao ACR, os países devem se comprometer com a provisão 
de informações ao FMI, bem como à sujeição aos mecanismos de monitoramento estabeleci-
dos no acordo constitutivo do Fundo (Cattaneo et al., 2015).
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construção de uma liderança hegemônica (se bem que compartilhada) 
no nível internacional.

Acontecimentos externos e internos aos países BRICS acabaram 
por solapar a crença no seu crescimento econômico elevado e contínuo, 
que constituiria a base material para que eles pudessem, no médio pra-
zo, disputar a liderança da ordem internacional com os países desen-
volvidos. No front externo, o fim do boom das commodities (entre 2012 e 
2014) impactou negativamente as economias do Brasil e da Rússia, que 
entraram em recessão. Ironicamente, o fim do superciclo de alta dos 
preços das commodities no mercado internacional é explicado, em parte, 
pela retração da demanda chinesa, que se ajustou para o novo patamar 
de crescimento econômico do país, atualmente em torno de 6-7% ao 
ano. Houve, portanto, um alargamento da assimetria preexistente no 
interior do BRICS, com China e Índia registrando fortes índices de 
crescimento econômico, Brasil e Rússia com economias em recessão30 
e África do Sul contando com um crescimento do PIB somente modes-
to. 

 Na esfera interna, há modificações importantes também no que 
diz respeito à definição da política externa dos países BRICS. No Brasil, 
a deposição de Dilma Rousseff levou à emergência ao poder de um gov-
erno que privilegia a reaproximação com os países desenvolvidos, re-
jeitando uma perspectiva de afinidade natural com os países em desen-
volvimento. Esta mudança se tornou visível, por exemplo, no momento 
em que Brasil, juntamente com outros países governados pela direita 
e centro-direita na América do Sul (Argentina, Chile, Paraguai, Peru e 
Colômbia), suspendeu, por tempo indeterminado, a sua participação 
da UNASUL, em razão de divergências com os governos de esquerda 
de países que compõem o bloco, em particular Bolívia e Venezuela. 
Em outro extremo, o governo da China passou a enfatizar iniciativas 
que revelam a robustez da sua liderança, por meio da criação do Banco 
Asiático de Investimento em Infraestrutura e do lançamento do proje-
to para construção da chamada Nova Rota da Seda. Na Rússia, muito 
embora as questões de segurança nunca tenham deixado o primeiro 
plano das preocupações do governo Putin, estas ganharam um novo 
impulso com o envolvimento do país na guerra da Síria, relegando para 

30 A situação do Brasil é comparativamente pior que a da Rússia, país de industrialização avan-
çada, integrante do G8, que possui o maior PIB entre os países BRICS.
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um plano secundário as preocupações com a arquitetura financeira in-
ternacional.

 Nesse contexto, é inaugurada a terceira etapa da trajetória in-
stitucional dos BRICS, que marca o momento atual: as reuniões de 
cúpula continuam sendo organizadas anualmente – Goa (2016), Xia-
men (2017) e Joanesburgo (2018) – e seus líderes continuam a manter 
reuniões às margens das reuniões do G20. Ademais, são produzidas 
extensas declarações conjuntas ao fim das reuniões de cúpula – ver-
sando sobre temas relevantes da governança global –, novos acordos 
de cooperação intra-BRICS são firmados e o NDB começa a conceder 
seus primeiros empréstimos, para projetos de energias renováveis, in-
fraestrutura básica, e transportes. No entanto, o otimismo inicial em 
torno do alçamento do BRICS ao primeiro plano das relações inter-
nacionais, com protagonismo dos países que o compõem, tomados 
em conjunto, nas discussões sobre os problemas globais – arquitetura 
financeira internacional, intervenção humanitária, mudança climática 
– acabou por se esvair. Segundo informações contidas no website da 
Cúpula de 2018, em Joanesburgo, o BRICS atualmente tem uma abor-
dagem mais limitada à promoção do desenvolvimento econômico in-
tra-grupo, o que constituía apenas parte dos seus objetivos na sua etapa 
fundacional:

A abordagem dos BRICS é informada pela necessidade de aprofundar, 
ampliar e intensificar as relações dentro do grupo e entre os países indi-
vidualmente, para um desenvolvimento mais sustentável, equitativo e mu-
tuamente benéfico. Essa abordagem leva em consideração os objetivos de 
crescimento, desenvolvimento e pobreza de cada membro, a fim de garantir 
que as relações sejam construídas com base nos pontos economicamente 
fortes de cada país e evitar a competição sempre que possível. 
O bloco oferece uma oportunidade única para que os países do BRICS am-
pliem e aprofundem sua cooperação de forma a promover suas agendas de 
desenvolvimento econômico de modo significativo, bem como as agendas 
de outros países em desenvolvimento. (BRICS, 2018)31.

Neste momento, cabe indagar: por que Brasil, Rússia, Índia, China 
e África do Sul permanecem nos BRICS? Nossa hipótese é que o BRICS 
provê benefícios seletivos para os seus membros, permitindo que eles 

31 Disponível em: <http://www.brics2018.org.za/en/what-brics>. Acesso em 19 maio 2018.
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promovam a cooperação sul-sul, ao mesmo tempo em que mantém 
aberta a possibilidade de reativação da advocacy coalition em questões 
globais no momento em que seus governos a consideraram oportu-
na. Em outras palavras, seu formato escassamente institucionalizado 
é um facilitador da coordenação e da cooperação entre seus membros 
que, a contrariu sensu, estimula a sua permanência enquanto arranjo 
minilateral.

Para responder à questão colocada, torna-se necessário com-
preender a natureza e o comportamento do BRICS. Na próxima seção, 
voltamo-nos para uma revisão da literatura sobre o BRICS, buscando 
identificar as propostas de autores informados por diferentes vertentes 
teóricas para classificar o agrupamento.

Desvendando o BRICS: revisitando as propostas de classifi-
cação na literatura

Desde que o BRIC(S) se conformou enquanto arranjo institucional, 
superando a perspectiva financista prevalecente quando Jim O’Neill cunhou 
o termo, uma extensa literatura foi produzida, visando compreender sua na-
tureza e comportamento. Não se trata, evidentemente, de uma organização 
regional voltada para a promoção do comércio, afastando-se da natureza dos 
blocos regionais prevalecentes no cenário internacional, como União Euro-
peia, Mercosul e NAFTA. Tampouco há convergência ideológica entre os go-
vernos que o compõem (Gonçalves, 2014) ou busca por tornar o BRICS uma 
organização internacional (Nogueira, 2015). O BRICS se afasta, portanto, dos 
formatos mais tradicionais de cooperação institucionalizada presentes nas re-
lações internacionais. 

A inovação trazida pela emergência do BRICS passou a ser objeto 
das discussões acadêmicas nas relações internacionais. Segundo Fonseca Jr 
(2015), o BRICS possui uma dimensão hacia afuera, voltada para a coordena-
ção das posições destes países nos regimes internacionais e demais instâncias 
decisórias que regem a governa global, e uma dimensão hacia adentro, voltada 
para a promoção da cooperação intra-BRICS32. Há diferentes definições sobre 
o modelo de organização dos BRICS – clube (Cooper & Farroq, 2015); coalizão 
(Oliveira & Onuki, 2013; Abdenur, 2014); comunidade imaginada (Brütsch 

32 Nessa dimensão, o BRICS se constitui enquanto arranjo cooperativo, “envolve[ndo] a troca 
entre as partes de bens materiais, simbólicos e ideacionais.” (Lima, 2010, p.164).
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& Papa, 2013) – e acerca do comportamento do agrupamento no cenário in-
ternacional – soft balancing (Flemes, 2010); soft bandwagoning (Spektor apud 
Stuenkel, 2015); subimperialismo (Bond, 2016) –, os quais tomam como refe-
rência diferentes vertentes teóricas das relações internacionais (neorrealismo, 
institucionalismo neoliberal e construtivismo) e das ciências sociais (marxis-
mo).

No que diz respeito à natureza dos BRICS ou sua dimensão organiza-
cional, Cooper e Farooq (2015) classificam o BRICS como um clube informal. 
A participação no BRICS é restrita – não há procedimentos previstos para 
adesão de novos membros –, os membros definem por si mesmos a agenda 
das cúpulas anuais e os bens produzidos são exclusivos para os seus mem-
bros. Nas palavras dos autores: 

Os BRICS são um clube que manifesta exclusividade autosseletiva. A ex-
clusividade dos BRICS fundamenta-se na atribuição de status tanto interna 
quanto externa. Internamente, os membros dos BRICS afirmam o status 
de ‘potência emergente’ e a atribuição do status deriva do reconhecimento 
dos pares, que é positiva, pois reafirma e reforça o status entre os membros, 
mas também pode ser negativa, pois demonstra ambição competitiva pelo 
poder (...). Externamente, os membros dos BRICS projetam um status inter-
nacional para fora de seu clube, que se baseia na narrativa da solidariedade 
‘Sul-Sul’ e se realiza por meio de sua liderança na representação do mundo 
em desenvolvimento. (Cooper & Farooq, 2015: 22).

 Partindo de uma leitura funcionalista, Stuenkel (2013; 2015) conside-
ra o BRICS uma instituição – ainda que informal – que compõe o conjunto de 
mecanismos voltados para a governança global contemporaneamente. No que 
diz respeito à dimensão intra BRICS, em particular, o autor argumenta que 
a cooperação financeira foi o ponto de partida para a construção da confian-
ça [confidence building] entre Brasil, Rússia, Índia, China (e, posteriormente, 
África do Sul), tendo como efeito o transbordamento [spillover] para diversas 
outras áreas. Dentre estas, inclui-se a construção de instituições formais – o 
ACR e o NDB – que levam Stunkel a afirmar que há uma tendência para a 
permanência, no futuro, da cooperação institucionalizada intra-BRICS. 

Oliveira e Onuki (2013) enfatizam a dimensão hacia afuera do BRI-
CS, classificando-o enquanto coalizão que busca “contrabalancear o peso 
hegemônico norte-americano na ordem internacional”33 (Oliveira & Onuki, 

33 Hamilton e Whalley definem coalizão como “qualquer grupo de tomadores de decisão que 
participem de uma negociação e que façam um acordo para agirem em concerto a fim de 
atingirem um objetivo comum” (Hamilton & Whalley, 1989: 547. Tradução nossa). Narlikar 
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2013: 89). Abdenur (2014), por sua vez, classifica o BRICS como uma coali-
zão frouxa, que se insere em arranjos internacionais de geometria variável e 
diferentes níveis de institucionalização, estando presentes em organizações 
formais (ONU e instituições de Bretton Woods) e informais (G20 e Fórum 
IBAS, além do próprio BRICS).  Embora Abdenur (2014) rejeite a ideia que os 
países BRICS pretendam derrubar a ordem internacional vigente, ela afirma 
que o agrupamento auxilia a China em sua posição contra-hegemônica em 
relação aos Estados Unidos, sem que haja, contudo, confrontação direta. A 
autora, portanto, difere de Oliveira e Onuki (2013), que consideram o BRICS 
em conjunto enquanto agrupamento contra-hegemônico.

Abdenur (2014) destaca ainda o dinamismo do BRICS, que foi capaz 
de modificar sua composição (com a entrada da África do Sul) e agenda ao 
longo da sua curta trajetória. Nas palavras da autora:

Este dinamismo contrasta com a inflexibilidade das organizações estabele-
cidas e confere certas vantagens aos seus membros, porque lhes permite 
envolver-se em diálogos específicos sobre tópicos e cimentar os vínculos 
informalmente – inclusive reunindo-se à margem de grandes eventos in-
ternacionais – sem se comprometerem com uma aliança rígida. Embora 
os BRICS sejam uma coalizão frouxa, eles não são improvisados, abordando 
áreas tão díspares quanto a segurança coletiva, a governança financeira e 
as mudanças climáticas à medida que surgem janelas de oportunidades. 
(Abdenur, 2014: 87. Tradução nossa. Ênfase nossa).

 Partindo de uma análise do BRICS à luz da perspectiva construtivista 
das relações internacionais, Mielniczuk (2013), embora reconheça que o agru-
pamento reúne países diversos entre si, destaca a existência de uma visão de 
mundo compartilhada entre estes países, a saber, a existência de uma ordem 
global injusta. Este entendimento comum permitiu aos países BRICS cons-
tituírem uma identidade própria, permitindo a formação e consolidação do 
agrupamento, que visa promover mudanças substantivas nas relações inter-
nacionais.

Já em uma perspectiva cética em relação aos BRICS, Brütsch & Papa 
(2013) avaliam a coesão do agrupamento frente a dois tipos ideias: (1) partindo 
de uma perspectiva racionalista, buscam analisar o comportamento do BRICS 

(2012) enfatiza que a “defesa coletiva de uma posição comum por uma coalizão é o produto da 
coordenação consciente, em vez de um alinhamento de interesses por coincidência” (Narlikar, 
2012, p.195. Tradução nossa). Na mesma linha, Oliveira e Onuki, países formam coalizões na 
“tentativa de forjar coordenação de posições em instituições internacionais como forma de ala-
vancagem dos poderes de barganha dos países membros dessas coalizões.” (Oliveira & Onuki, 
2013, p.89).
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como coalizão, isto é, voltados para a emergência simultânea entre os países 
no cenário internacional por meio da coordenação das suas ações; (2) seguin-
do uma abordagem construtivista, os autores discutem se o BRICS poderia 
ser entendido como uma comunidade imaginada, ou seja, como países que 
buscam uma emergência conjunta nas relações internacionais, por meio do 
compartilhamento de entendimentos, ideias e visões de mundo. Para Brütsch 
e Papa, a convergência dos países BRICS, seja em torno de uma coalizão, seja 
de uma comunidade imaginada, é precária, o que coloca risco a sua sobrevi-
vência. Em síntese, os autores acreditam que o BRICS pode não passar de um 
“modismo geopolítico”.

Já no que diz respeito aos propósitos do BRICS ou ao seu comporta-
mento no nível global, Flemes (2010) considera que estes países buscam um 
soft balancing contra a potência hegemônica, os Estados Unidos. Segundo o 
autor: 

Soft balancing não desafia diretamente a preponderância militar dos Es-
tados Unidos, mas sim utiliza instrumentos não militares para retardar, 
frustrar e prejudicar as políticas unilaterais da superpotência. Soft balanc-
ing envolve estratégias institucionais, tais como a formação de coalizões 
ou ententes diplomáticas limitadas, como BRIC, IBAS, G3 e G21, para re-
stringir o poder das grandes potências estabelecidas. (...). Envolve também 
o reforço dos laços econômicos entre as potências emergentes, por meio 
da colaboração em diferentes setores. Isso poderia mudar o equilíbrio do 
poder econômico em médio prazo. (Flemes, 2010: 145).

 O BRICS buscaria reformar a ordem internacional “por dentro” na 
busca dos seus objetivos econômicos. O hard balancing – tal como discutido 
pela literatura neorrealista – não é uma opção para o BRICS, não apenas em 
razão das suas (ainda) limitadas capacidades materiais, mas também porque 
não há perspectiva de ganhos para estes países em caso de colapso da ordem 
internacional vigente (Flemes, 2010).  

 Stuenkel (2015), empregando termo cunhado por Matias Spektor, 
considera que o BRICS não apresenta um comportamento orientado pelo soft 
balancing, e sim pelo soft bandwagoning, haja vista que não pretendem desle-
gitimar a ordem vigente ou desafiar a hegemonia norte-americana. Pelo con-
trário, o BRICS pretende ampliar os processos deliberativos e decisórios das 
IFIs criadas em Bretton Woods34. 

34 É interessante notar que o mesmo conjunto de evidências – a participação do BRICS no G20 
e a reivindicação da reforma das instituições de Bretton Woods, em vez do seu abandono – são 
tomadas por Flemes (2010) e Stuenkel (2015) para corroborarem as hipóteses mutuamente 



Roberta Rodrigues Marques da Silva, Eduardo Rodrigues Gomes

41

Nessa linha, mas a partir de uma linguagem institucionalista, Cooper 
(2014) e Cooper & Farooq (2015) descartam que o BRICS busque rivalizar 
com o G20, sustentando que este se comporta como um grupo de lobby que 
busca promover os seus interesses no âmbito deste arranjo. Segundo os au-
tores, o BRICS ainda não se constitui enquanto fórum capaz de articular, de 
modo autônomo, seu poder de agência nas relações internacionais.

Stephen (2014), seguindo uma leitura materialista histórica, sugere 
que o BRICS não rejeita a ordem internacional per se, mas apenas sua ênfase 
no liberalismo, haja vista que se trata de países com maior predomínio do in-
tervencionismo estatal e, por conseguinte, menor simpatia a medidas orien-
tadas pelo mercado. Para o autor, o surgimento de novas potências nos anos 
recentes levou ao aprofundamento dos vínculos transnacionais, inclusive en-
tre os países do Sul Global, mas, ao mesmo tempo, abriu espaço para o ques-
tionamento dos princípios que orientam e organizam a ordem internacional.

Também a partir de uma perspectiva marxista, Bond (2016) considera 
que o BRICS e, em particular, o ACR e o NDB, são expressão das finanças 
subimperiais. O autor recorre à discussão apresentada por Harvey para en-
tender o subimperialismo na etapa atual do capitalismo financeirizado. Ele 
destaca que os novos centros em desenvolvimento de acumulação de capital 
buscaram escoar seu capital excedente para novas esferas de influência. Nesse 
sentido, o NDB e o ACR apenas se moldam às IFIs vigentes, de modo que o 
BRICS, enquanto bloco, apenas reproduz um comportamento subimperialis-
ta (Bond, 2016).

No quadro apresentado na próxima página, buscamos sumarizar as 
principais interpretações presentes na literatura a respeito da natureza e do 
comportamento do BRICS (próxima página):

excludentes do soft balancing e do soft bandwagoning, respectivamente.
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Table 1: Interpretações sobre a natureza e comportamento do BRICS na litera-
tura

Vertente teórica Autor Natureza dos BRICS Comportamento

Racionalismo 
(Realismo)

Flemes (2010)
 

Coalizão / Aliança 
flexível

Soft balancing

Racionalismo Oliveira & Onuki 
(2013)

Coalizão Contra-hegemonia

Racionalismo Abdenur (2014) Coalizão frouxa Reformismo; apoio 
à contra-hegemonia 
chinesa

Racionalismo (Insti-
tucionalismo)

Cooper (2014); Coo-
per & Farooq (2015)

Clube Lobby

Racionalismo (Fun-
cionalismo)

Stuenkel (2013; 2015) Instriução Cooperação (intra-
-bloco) e soft bandwa-
goning (governança 
global)

Racionalismo / 
Construtivismo

Brütsch & Papa 
(2013)

Coalizão precária; 
comunidade 
imaginada precária

Inconsistente

Construtivismo Mielniczuk (2013) Grupo político com 
identidade comum

Reformismo

Marxismo Stephen (2014) Potências 
emergentes (países 
BRICS tomados 
individualmente)

Contestação das 
características 
liberais da ordem 
global

Marxismo Bond (2014) Bloco Subimperialismo

Na próxima seção, trazemos nossa contribuição para o debate em tor-
no da natureza e do comportamento do BRICS, classificando o agrupamento 
como uma coalizão transregional de advocacy.

BRICS como coalizão transregional de advocacy

Nessa busca de avançar na conceituação do BRICS, entendemos que 
os estudos de regionalismo internacional permitem-nos um olhar renovador 
para este agrupamento de países, que se assenta, em síntese, em um alto 
grau de informalidade, mas solidamente seguido nesta sua primeira década 
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de existência. Sem exagero, afora o NDB e o ACR, o único elemento de articu-
lação dos países BRICS é o compromisso de suas reuniões anuais de cúpula 
(Soderdaum, 2016).

Com base em diferentes autores, Soderbaum (2016) advoga a desna-
turalização do entendimento neorrealista, liberal ou construtivista das organi-
zações regionais, o que parece-nos ser altamente valioso para entender uma 
entidade informal e, ao mesmo tempo, relativamente estruturada como os 
BRICS. 

Hettne dá base ao primeiro aspecto do argumento de Soderbaum, 
quando este resume a importância da desnaturalização da criação e trajetó-
ria das organizações internacionais assinalando que o “regionalismo é mais 
complexo e, muitas vezes, mais danoso que simplesmente um instrumento 
para fortalecer um ambíguo ‘interesse nacional’ (realismo) ou o ‘bem público’ 
através do comércio, desenvolvimento, segurança e assim por diante (libera-
lismo).” (Soderbaum, 2016: 53. Tradução livre). 

Esta perspectiva se articula com propostas pós-estruturalistas e pós-
-modernas em RI, nas quais relativiza-se a própria noção de espaço, feita por 
Nieimann (apud Soderbaum, 2016), que atribui ao menor interesse nos es-
tudos regionais exatamente à ausência de uma discussão sobre espaço em 
RI, tradicionalmente baseada em dois níveis, quais sejam, o nível estatal e o 
global. 

Ainda segundo Soderbaum (2016), isto nos leva ao que Neumann 
denomina Abordagem de Construção Regional (Regional Building Approach), 
que chega a entender regiões através de ‘políticas de definição e redefinição’ 
desta unidade intermediária entre o estado e a ordem internacional, o que 
abre uma nova perspectiva para conceituar mais adequadamente os BRICS. 

A trajetória desta singular entidade internacional, que são os países 
BRICS, deve se beneficiar das contribuições recentes dos estudos regionais 
acima, afastando-se em menor ou maior grau das percepções com que tem 
sido definido. 

Sem qualquer tipo de documento organizacional fundador, as decla-
rações das reuniões de cúpula podem ser tomadas como um indicador mar-
cante da característica específica do grupo BRICS: todas são iniciadas com 
parágrafos que reafirmam o vínculo dos países membros com o que pode 
ser entendido como projeto do grupo que é a defesa de uma reordenação da 
arquitetura econômico-financeira de Bretton Woods na direção de uma de-
mocratização formal e substantiva da mesma, incluindo os chamados países 
emergentes. 

Caracterização total ou parcialmente procedente, é nela que Brasil, 



BRICS Como Uma Coalizão Transregional de Advocacy

44 Austral: Revista Brasileira de Estratégia e Relações Internacionais
v.8, n.15, Jan./Jun. 2019

Rússia, Índia, China e África do Sul se sustentam mantendo as proposições 
fundadoras nas dez reuniões, assim como agregando novas, todas dentro de 
um princípio subjacente de atuação consensual, visível até em momentos de 
dissintonias na política externa extra-BRICS dos países do grupo.

BRICS, portanto definido menos por objetivos estatutários, formais, 
que por uma permanente luta de auto definição como um agrupamento de-
fensor de países emergentes, podendo talvez ser entendida até o momento 
como uma coalizão transregional de advocacy, sem dúvida também. em tran-
sição, correspondendo à mencionada política de definição e redefinição do 
agrupamento.

Considerações finais

Neste artigo, buscamos conceptualizar o BRICS enquanto uma coali-
zão transregional de advocacy. Para tanto, recorremos à narrativa da trajetória 
institucional de construção e consolidação do BRICS, bem como à revisão da 
literatura que busca classificar o agrupamento no que tange à sua natureza e 
comportamento.

 Nesta discussão, pretendemos trazer nossa contribuição sobre o papel 
do BRICS nas relações internacionais. Sem a pretensão de esgotar o assunto, 
argumentamos que o BRICS deve ser interpretado à luz das ideias que articu-
lam estes países em torno de uma causa comum. Nesse sentido, nos aproxi-
mamos de uma chave interpretativa da abordagem construtivista das relações 
internacionais, entendendo que o compartilhamento de crenças, ideias e vi-
sões de mundo é um processo em aberto. Da nossa perspectiva, as análises 
voltadas para a construção do BRICS enquanto coalizão pelas lentes raciona-
listas (realista ou institucionalista) não é capaz de explicar porque países tão 
diversos se reuniram, tampouco porque o agrupamento persiste a despeito 
das crises econômicas35 e políticas36 experimentadas por parte de seus inte-
grantes. Para compreender a natureza e o comportamento do BRICS, torna-se 
necessário entender de que forma a sua faceta enquanto arranjo cooperativo 
se articula com a sua definição enquanto coalizão (ou grupo de lobby).  Para 
nós, o modelo de advocacy coalition traz contribuições importantes para enten-
der esta articulação.

 Toda essa caracterização de uma “coalizão transregional de advocacy”, 
enfim, dá sentido às características próprias da formação e atuação do BRICS, 

35 Brasil e Rússia.

36 Brasil e África do Sul.
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de um lado, marcada por uma afirmação de um princípio fundador, ao qual se 
associam outros desdobramentos relacionados àquela ideia base em resposta 
ao cenário externo (ao grupo) em transformação ao longo de sua primeira 
década de existência, sem perda de sua identidade própria, de um lado. De 
outro, tal performance, se funda em uma intensa e diversificada cooperação 
bi e multilateral entre os países-membro – típica das relações Sul-Sul, que é 
aquela que se afasta de qualquer hierarquia entre doador e recebedor, fortale-
cendo as relações bi e multilaterais que se estabelecem dentro do BRICS.

Dessa forma, o BRICS se afirma como uma nova forma de ação in-
ternacional concertada de um conjunto – mais que grupo – de países com 
importante impacto no concerto das nações, independentemente de se cons-
tituir em uma “consolidada” organização internacional (Soderbaum, 2016).

 Por último, mas não menos importante, cabe acrescentar que um de-
safio empírico que se coloca para o BRICS, e para o Brasil em particular, foi a 
derrubada de Dilma Rousseff e a emergência do governo Michel Temer, que 
tem implementado uma agenda econômica neoliberal e, no momento de sua 
posse, estabeleceu como prioridade da política externa brasileira a priorização 
das relações Norte/Sul. Embora o Brasil se mantenha no BRICS, a sua lide-
rança na articulação das demandas e ideias comuns ao Sul Global entrou em 
colapso. Nesse contexto, a participação do Brasil no BRICS é, atualmente, de 
baixo perfil, sendo mantidos os contatos no nível burocrático e da sociedade 
civil, mas com um apoio, por assim dizer, envergonhado do governo à bandei-
ra da reforma das instituições que regem a governança global. 
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RESUMO
Neste artigo, temos como objetivos: (i) revisar os conceitos adotados na literatura 
para explicar a natureza e o comportamento do BRICS nas relações internacionais 
e (ii) apresentar uma nova proposta de conceptualização do BRICS. Da primeira à 
última Conferência de Cúpula, o BRICS defende explicitamente uma ordem mundial 
multilateral através da inclusão dos países emergentes nas instituições-base da ordem 
ocidental. Para a elaboração do artigo, recorremos à revisão da literatura sobre o 
BRICS, bem como à abordagem sobre regionalismo proposta por Soderbaum para 
elaboração da nossa conceptualização do BRICS enquanto coalizão de advocacy. 
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